
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta - feira - Recife, 08  de Novembro de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0213

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 09 ( Sexta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

   III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0. Férias - Concessão  
                                                          

Concedo, a contar de 19 de novembro de 2012, 02 ( dois ) dias  de férias regulamentares 
relativas ao ano de 2011, ao Cap PM Mat. 930011-2/DGP-1 – JEFFERSON PEREIRA DE OLIVEIRA, 
para gozo em trânsito neste país, restando 26 ( vinte e seis ) dias para gozo até 31de dezembro de 2012.
( Nota nº 880/2012/DGP-6)

                                              
2.0.0. ALTERAÇÃO DE  SARGENTO

2.1.0. Auxílio Para Aquisição de Uniforme - Concessão 

O Militar Estadual abaixo relacionado, requereu  auxilio para aquisição de uniforme no valor 
de 01 cota (uma) referente a graduação, em virtude de haver sido promovido a 2º Sgt por ressarcimento de 
preterição conforme fez público o BG nº 151, de 09 de agosto de 2012.

Graduação Mat. OME Prot/Data Nome
2º SGT PM 32020-0 7º BPM 5623965-0/21.08.12 GENIVAL SANTOS DE SOUSA

                    Despacho do Diretor : DEFERIDO: Com fundamento no Art. 74, I, “a” c/c Art. 3º da Lei 
10.426, de 27 de abril de 1990, quanto ao pagamento de 01(uma) cota de valor nominal estabelecido no 
Anexo IV-E da  Lei Complementar nº 32, de 27 de abril de 2001, caso ainda não tenha recebido o que 
pleiteia.(Nota nº 556/2012/DGP-3)

O Militar Estadual abaixo relacionado, requereu  auxílio para aquisição de uniforme no valor 
de 01 cota (uma) referente a graduação, em virtude de ter sido promovido a graduação de 3º SGT PM, 
conforme fez público o BG nº 112, de 14 de junho de 2012.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome
3º SGT PM 990090-0 23º BPM 5624325-0/24.08.12 MIGUEL DE OLIVEIRA ALMEIDA

Despacho do Diretor : DEFERIDO: Com fundamento qno Art. 74, I, “b” da Lei 10.426, de 27 de abril de 
1990,  quanto ao pagamento de 01(uma)  cota  de  valor nominal  estabelecido no Anexo IV-E da  Lei 
Complementar  nº 32,  de 27 de abril  de 2001,  caso ainda não tenha recebido o que pleiteia.(Nota nº 
557/2012/DGP-3)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

3.1.0.  Férias - Concessão

Concedi,  a contar  de 25 de setembro de 2012,  30 (  trinta )  dias  de férias regulamentares 
relativas ao ano de 2011, ao Sd PM Mat. 105897-5/DGP-8 – EDMILSON COSTA DA SILVA, para gozo
em trânsito neste país.(Nota nº 818/2012/DGP-6) 
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4ª P A R T E

  

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Comando do 11ºBPM nº 026/2012-Sind.-Se., de 19 de março de 2012;
Encarregado: Cap QOPM Mat. 930028-7/11˚BPM – REGINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA;
Sindicado: Cap RRPM Mat. 23067-7/ LUCIANO DE OLIVEIRA GOMES;
Fato a apurar: Ocorrência policial ocorrida no dia 17JAN11, no bairro de Águas Compridas, Olinda-PE, 
envolvendo o Sindicado e o efetivo do GATI/1ºBPM.
 
1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla 
defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;
2. Consta dos autos que no dia 17 de janeiro de 2012, por volta das 16h00, durante uma operação policial 
no bairro de Águas Compridas, cidade de Olinda-PE, a equipe do GATI/1ºBPM, comandada pelo 2ºSgt 
PM LUCENA, o mencionado Graduado reconheceu o indivíduo Clécio Cristiano Melo Silva, suspeito de 
ter  praticado um homicídio naquela  comunidade,  o  qual  conduzia uma moto  na companhia  de outra 
pessoa. Durante a abordagem foi constatado que os suspeitos apenas não estavam portando a CNH, tendo 
o efetivo policial informado que para liberar o veículo se fazia necessário a presença de uma pessoa 
habilitada para retirar a moto, nesse momento se apresentou o Cap RRPM LUCIANO DE OLIVEIRA 
GOMES, Sindicado,  se voluntariando a conduzir  a moto,  salientando que fora pedido pelo condutor, 
contudo o efetivo não o reconhecendo como Oficial da PMPE solicitou sua CNH, porém o mencionado 
Oficial não a portava, apresentando uma cópia colorida da cédula de identidade policial militar de 1ºTen 
PM. Em razão da situação apresentada, o 2ºSgt PM LUCENA fez consulta ao CIODS, com o fim de saber 
se o então Cap RRPM LUCIANO pertenceria às fileiras da PMPE, nesse momento o Oficial não satisfeito 
com a ação do Graduado, tomou a documentação das suas mãos. O Coordenador do CIODS acionou o 
Cap PM/1ºBPM – DANIEL  para  conduzir  os  envolvidos  à  Corregedoria  Geral/SDS,  onde  as  partes 
envolvidas foram ouvidas por meio de termos de declarações e posteriormente liberadas. Consta nos autos 
na fl.  54, cópia do Decreto nº 26.232,  de 12 de dezembro de 2003 - Afastando provisoriamente das 
funções o Sindicado, em razão de haver sido julgado e condenado pelo Conselho Especial de Justiça 
Militar Estadual, a 06 (seis) anos e 06 (seis) meses de reclusão por infringir o Art. 303 e § 1º do Art. 3111 
do CPM e teve negado provimento, a unanimidade, a respectiva Apelação Criminal nº89647-3 junto ao 
Tribunal de Justiça.
O Cap RRPM Mat. 23067-7/ LUCIANO DE OLIVEIRA GOMES, quando notificado para justificar o uso 
de cópia xerográfica colorida plastificada da cédula de identidade policial militar no Posto de 1ºTen PM, 
sabendo que se encontrava submetido ao Art. 14 da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001. Alegou em 
suas Razões de Defesa que fez a entrega da documentação original e pelo fato de estar de posse de uma 
cópia, não existe tipificação especifica referente ao fato, não caracterizando transgressão disciplinar, pois 
foi  publicado nesse decorrer de tempo sua aposentadoria e que deveria ter sido beneficiado pela Lei 
Complementar nº158, de 26 de Março de 2010. Fazendo ainda acostar em sua defesa, cópia do BG nº246 
de 29/12/11, que publicou deferimento a Liminar nos autos do Procedimento Ordinário, proposto por 
outro policial militar, na qual o Juiz de Direito da 2ªVara da Fazenda Pública, defere o restabelecimento 
de todos os direitos e vantagens da função policial militar, o qual se encontrava afastado das funções, em 
razão de ter sido dado como solução de arquivamento ao procedimento administrativo disciplinar, a que 
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respondia na Corregedoria Geral/SDS.
Entende-se que desde o ano de 2003, o Cap RRPM Mat. 23067-7/ LUCIANO DE OLIVEIRA 
GOMES, à época, no Posto de 1ºTen PM, quando foi afastado das funções policiais militares, por força 
do Art. 14 da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, tomou a iniciativa de antes de fazer a entrega da 
original da cédula de identidade policial militar, tirar uma cópia colorida e plastificou-a, fazendo uso da 
mesma  durante  um período de  aproximadamente  09  (nove)  anos,  só  sendo descoberta  tal  ação,  por 
ocasião da ocorrência que originou o presente procedimento.  Quanto ao alcance do beneficio da Lei 
Complementar nº158, de 26 de Março de 2010, o mesmo deveria fazer uso da matéria para sua defesa 
junto ao Poder Judiciário competente, para adquirir os direitos que assim entenda ter.
Vislumbra-se ao final a existência de crime militar capitulado no “Art. 332 - Abusar da confiança ou boa 
fé de militar, assemelhado ou funcionário, em serviço ou em razão deste, apresentando-lhe ou remetendo-
lhe, para aprovação, recebimento,  anuência ou aposição de visto, relação,  nota, empenho de despesa, 
ordem ou folha de pagamento,  comunicação, ofício ou qualquer outro documento,  que sabe, ou deve 
saber, serem inexatos ou irregulares, desde que o fato atente contra a administração ou o serviço militar”, 
cometido pelo Sindicado.
 3.  Diante  do  apurado,  o  encarregado  do  feito  opinou  pelo  arquivamento,  pois  não  vislumbrou 
cometimento  de  crime  militar  ou  transgressão  disciplinar  cometida  pelo  Cap  RRPM  Mat.  23067-7/ 
LUCIANO DE OLIVEIRA GOMES.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Coordenador de Gestão de Pessoas, resolve:

1. Discordar do parecer do Oficial Sindicante;
2. Remeter  os  presentes  autos  à  Procuradoria  Geral  de  Justiça  do  Estado  da  Central  de 
Inquéritos, para as providências julgadas cabíveis;
3. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS e à 2ª Seção do 
EMG;
4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Arquivar os Autos e Solução na DGP-7;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

                                               
2.0.0. De Sargento

2.1.0. Solução de Sindicância

Origem: Portaria do Comando do 18˚BPM nº 035-Sec., de 25 de novembro de 2011;
Encarregado: Cap QOPM Mat. 940.225-0/18˚ BPM – FERNANDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR;
Sindicado: 3º Sgt RRPM Mat. 609.591-7/ JOÃO JOSÉ SOARES;
Fato a apurar: Furto da pistola Cal. .40, nºSA054018, pertencente ao Sindicado, fato ocorrido no dia 16 
de abril de 2011.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla 
defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;
2.  Consta  dos  autos  que  no  dia  13  de  abril  de  2011,  o  3ºSgt  RRPM Mat.  609.591-7/  JOÃO JOSÉ 
SOARES, foi internado no Hospital Esperança, nesta Cidade do Recife-PE, com o fim de ser submetido à 
cirurgia, onde teve alta médica daquele no nosocômio no dia 16 de abril do mesmo ano, quando o seu 
filho  Sr.  KLEBERSON  JOSÉ  DO  NASCIMENTO,  informou  ao  mencionado  miliciano  que  a  sua 
residência havia sido invadida por meliantes,  os quais furtaram alguns objetos e entre eles,  01 (uma) 
pistola  Cal.  .40,  nºSA054018,  registrada no SIGMA nº366713,  de  propriedade  do  Sindicado,  o  qual 
registrou queixa na Delegacia de Polícia Civil do bairro de Boa Viagem, Recife-PE.
3. Diante do apurado, o encarregado do feito  concluiu que não ocorreu crime ou mesmo transgressão 
disciplinar. 
Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:
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1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante,
2. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS e à 2ª Seção do 
EMG;
3. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
4. Arquivar os Autos e Solução na DGP-7;                                                
5. Remeter cópia do relatório e Solução de Sindicância ao Ilmº Sr. Superintendente da Polícia Federal 
para providências;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP.

                     _______________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM - Cel  PM

 Coordenador  de Gestão de Pessoas 

 
 CO N F E R E:

                                         
                                        _________________________________________________________          

CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM
 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA: 
“ Regozijai-vos na esperança, sede pacientes na tribulação, perseverai na oração.” ( Romanos 12.12 )


